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A cJ&\RA KUNICIPAL DE II)VA IGUAÇU,PORSEUS RE 
PRESENTANTRSLEGAlS.DECIlETAE EU SANCIONOA SE

~GUINTE LEI:

Art. 19 - Fica reconhecida de utilida P OJETO i O 9de pública a Associação de Koratlores e Amigos d~ R N.o .tLl.._._..Jo .
Cidade jardim Karajoara, com sede ã rua Carolina

7, Cidade Jardim Karajoara, Kunic:ipio de Nova _~Q..Q:9.1<Y\ J, çaj~iguaçu. Art. 29~ A presente Lei entrará em ------er-

vigor na data de sua publ1cação. ~ P u b I • C d _I' 1 •••••0 , (},O~ Art. 39 _ a;,vogam-se as disposições "" I • O J.J,JI;L) ~..2l...:.
em contrário. . - C("'.'f'\("- ... n \. '='d(\cl"PREFEITURAMUNICIPALDE NOVAIGUAÇU, 04 DE SE- •••···· ...dWN:!.~.~ttV-.d __.-

-'-o tPlJlRO DE_!2.~~ ~_ - - - - - - - - - - - -


